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O Congresso Nacional decreta: 

Regulamenta o uso de sistema de 
doação de eleitores para Atividades 
Político Partidária através de 
Crowdfunding - Financiamento Coletivo. 

Art. 1 o. A doação de eleitores para a atividade político partidária poderá 
ser feita através de sistema eletrônico de doações, devidamente registrados na 
Justiça Eleitoral, sendo para: 

I - partidos políticos, de forma permanente, para divulgação e promoção 
de temas de seu interesse, realização de seminários, convenções e atividades 
político-partidárias; 

11- durante o período eleitoral, para financiamento de campanha eleitoral; 

Art. 2°. Os sites eletrônicos de doação poderão receber doações através 
de: 

I- transferência bancária na modalidade que identifica o CPF do doador 
e o CNPj do Partido; 

11 - cartão de crédito ou débito da mesma titularidade do CPF doador; 

Art. 3°. As Plataformas de Financiamento Coletivo podem ser 
desenvolvidas pelos Partidos ou contratadas no mercado e deverão: 

I- prestar contas à Justiça Eleitoral; 

a) fica à cargo do eleitor doador o respeito ao limite de valor total de 
doação político partidária permitido no§ 1° do Art. 1° da Lei 7.752/1989; 

b) fica à cargo da pessoa jurídica, executora do serviço, informar relação 
de valores recebidos por CPF nos prazos estipulados pela Justiça 
Eleitoral; 

11 - operar com tabela de preço administrativo compatível com a praticada 
no mercado; 
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111 - mostrar de forma clara e visível toaa a regulamentação pertinente 
nesta Lei e em leis conexas sobre doações eleitorais; ·-

Art. 4°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei visa promover o financiamento das atividades 

político partidárias através de doações de eleitores, pessoas físicas, usando 

sites eletrônicos desenvolvidos para a modalidade de Financiamento Coletivo 

Eletrônico - Crowdfunding. 

Recentemente, a legislação brasileira proibiu o financiamento de 

campanhas eleitorais por pessoas jurídicas. Mantendo o financiamento público 

e de pessoas físicas. O financiamento público, num primeiro momento é 

imprescindível, mas deve se promover um movimento que diminua 

progressivamente seu percentual de participação no processo de financiamento 

de campanhas eleitorais. 

O caminho é o aumento da participação democrática usando, entre outros 

caminhos, a doação privada de eleitores. A ideia é facilitar essas doações 

através da Internet usando o Financiamento Coletivo Eletrônico- Crowdfunding. 

Hoje, a internet é o meio mais eficaz de diminuir distâncias e dificuldades. 

A tecnologia evoluiu de forma considerável e os meios de segurança de dados 

têm acompanhado esta evolução. 

Ademais, parte da população utiliza a internet de maneira expressiva e 

para diversas atividades como pagar contas, acessar dados bancários, fazer 

transferência de valores, autenticar o envio de documentos, processos sensíveis 

que necessitam de regulamentação e segurança. 

Vislumbrando esse cenário, porque não utilizar a internet para estimular o 

financiamento político partidário de maneira segura e transparente, com a 

possibilidade da devida prestação de contas? As plataformas Eletrônicas de 

Financiamento Coletivo, atingem elevada eficiência pois conjugam a facilidade 
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da internet com a própria força da internet de divulgar e fazer uma campanha de 

disseminação de ideias e propostas. 

Além disso, já estão estruturadas para a devida prestação de contas, 

servindo de meio de divulgação de resultados entre doador e favorecido. As 

empresas, especializadas nestes processos, conseguem disseminar uma 

campanha pelas Redes Sociais e Sites de Internet de maneira exponencial. 

Atingindo de forma ampla e sincronizada um elevado número de pessoas, 

levando as ideias bem ao seio da coletividade. Diferentemente dos sites oficiais 

dos partidos que tem, usualmente, um acesso mais específico, de eleitores mais 

habituados com a interação partidária, simpatizantes e filiados que já estão 

habituados a doar, o eleitor em geral, na maior parte das vezes, não tem acesso 

ou informação de como fazer doações para ideias ou candidatos que tenham 

afinidade, isso é uma das vertentes da democracia participativa. 

Usando sistemas eletrônicos de pagamentos, já instituídos, como 

transferências bancárias e cartões de crédito e débito, e com o poder da 

disseminação dos Sites Eletrônicos de Financiamento Coletivo - Crowdfunding 

pode-se estimular a participação dos eleitores no Processo Político através do 

compartilhamento e promoção de ideias e candidaturas políticas. 

O Crowdfunding (ou financiamento pela multidão, em tradução literal) é 

uma modalidade de investimento ou financiamento onde várias pessoas podem 

financiar negócios ou ideias usando pequenas quantias de dinheiro, geralmente 

via internet, a fim de dar vida à seus projetos e ide ias, o que é um Partido Político 

senão um conjunto de ide ias que se quer por em prática para o bem comum?. 

O Crowdfunding é utilizado para qualquer tipo de atividade, seja ela 

cultural, de saúde, tecnologia, industrial, política etc. Assim, ele pode servir para 

facilitar o financiamento privado de campanhas eleitorais diminuindo assim o 

custo para o Estado Brasileiro do financiamento público eleitoral. É o chamado 

financiamento colaborativo, algo que está revolucionando o lançamento de 

Startups de Empresas e implantação de ldeias mundo afora e que pode sim ser 

usado para alavancar o financiamento privado Político Partidário. 
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A democracia participativa tem como objetivo melhorar a vida das 

pessoas e modernizar este processo pode agilizar as conquistas sociais. Nesse 

sentido, este projeto visa não só incentivar a participação no processo político 

partidário, como também, criar cultura de envolvimento nas questões políticas 

especialmente para as gerações mais afinadas com o uso da tecnologia digital, 

e as facilidades que esta apresenta na promoção e realização de projetos. 

Assim este projeto visa democratizar o financiamento dos partidos 

permitindo uma maior participação democrática da sociedade. 

Sala das Sessões, 

(PDT MA) 
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